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DECRETA: 

Fica o Executivo Jllnicipal autorizado a axiao"er auxi'1.io fi

nanceiro de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhi5es de cruzeiros) à 

Ctedle •o PFOJEJSD APRElllDIZ", para desf ns can mmutenção dos 

serviçcs iniciais. 

Para atender ao disposto no artigo 111, fica o Exsc:ilt.ivo auto

rizado a abrir \mi crédito adicional suplementar no valar de 

Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhaes de cruzeiros), observanão as 

classificaçf5es institucionais. ecxxiânicas e func:ional-piog1a

mática abaixo discriminadas: 

BXlllmw 

lRl!Rm <DAIS DO JUIº rpm 

a.itr.ibJi� aa:zaata •••••••••••••••••••• s.000.000.00 

A Cleche •o PQJEK> J\PRl!H)lZ", deverá prestar contas · da des

pesa realizada, assim cam, o recolhimento do saldo não gasto 

junto ao Erário Público Klnicipal no prazo de até 30 (trinta) 

dias do .recebimento do auxílio. 

As despesas can a execução à> p: te.ni;etu, serão 
can recursos a que se refere o inciso II, S 111, do artigo 43 

da Iei Federal n11 4.320, de 17 de � de 1.964, dcnforne 

classificação abaixo: 
kl!Dil'.lilS CXlR!ll1Im 

<l7DmS Riil!El•JAS U&Wil'lti 
. B RIBtl':l.111\iM 

Restitní�•••••••••••••••••••••••••••••••• s.000.000.00 

Biite D:aétu atxatá em vigor na data de sua piblicac;;ão. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
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